
PORTARIA Nº 2.192  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 32.826/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  licença para tratamento de
saúde aos  servidores  constantes  na  relação  abaixo,  conforme  atestados
médicos  apresentados  e  anexos  aos  processos  mencionados,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

CRISTIANA DE OLIVEIRA NEVES BERNARDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMESP 05 DIAS 21/08/2023 56597/2023

DIEGO BUFFOLO PORTINHO PROF PEB D SEME 02 DIAS 21/08/2023 56488/2023 

ELISANGELA CHAMON DE SOUZA PROF PEB A SEME 15 DIAS 30/08/2023 59254/2023 

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ 
AUXILIAR DE SERVIÇOS
PUBLICOS MUNICIPAIS SEME 03 DIAS 28/08/2023 58792/2023 

GIOVANNA DE AZEVEDO SIMOES 
FABRETTI  ALMEIDA PROF PEB C SEME 01 DIA 18/08/2023 55752/2023 

JOSE NILSON QUIRINO GARI SEMMAT 03 DIAS 13/08/2023 55864/2023 

LUCIANO MOLINA DE ABREU MOTORISTA SEMUS 01 DIA 28/08/2023 59221/2023 

REGINA CELIA SORTE VASQUES AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMUS 15 DIAS 28/08/2023 58795/2023

RENATA PEREIRA VIEIRA PROF PEB C SEME 10 DIAS 20/09/2023 65154/2023 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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